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MAPA CONSOLIDADO DE VOTO A DISTÂNCIA 

 

 

Mapa sintético consolidado com as instruções de voto dos acionistas que participaram, 

via Boletim de Voto a Distância, da Assembleia Geral ordinária a ser realizada em 30 de 

abril de 2025, ás 11h, de modo exclusivamente digital: 

 

 Deliberações  
Quantidade de 

votos 

1 

 

1 - Tomar as contas dos administradores, examinar, 

discutir e votar as Demonstrações Financeiras 

acompanhadas do Relatório Anual da 

Administração, do Relatório dos Auditores 

Independentes, do Parecer do Comitê de Auditoria e 

do Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2024. 

Aprovado 40.417.547 

Rejeitado 1.171 

Abster-se 55.978.249 

 

 

 

 

2 

 

2 - Deliberar sobre a destinação do resultado do 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2024, conforme a Proposta da Administração. 

Aprovado 65.887.662 

Rejeitado 0 

Abster-se 30.509.305 

    



 Deliberações  
Quantidade de 

votos 

3 

Deliberações 

3 - Fixar o número de membros do Conselho de 

Administração para o próximo mandato em 5 (cinco), 

conforme a Proposta da Admnistração 

Aprovado 96.376.404 

Rejeitado 15.400 

Abster-se 5.163 

4 

4 - Deseja requerer a adoção do processo de voto 

múltiplo para eleição do conselho de 

administração, nos termos do art. 141 da Lei nº 

6.404, de 1976? (Caso o acionista opte por <não= 

ou <abster-se=, suas ações não serão computadas 

para fins de requerimento do voto múltiplo). 

Aprovado 30.701.759 

Rejeitado 4.966.627 

Abster-se 
 

60.728.581 

5 

5 - Indicação de todos os nomes que compõem a 
chapa (Os votos 

indicados neste campo serão desconsiderados caso 

o acionista detentor de ações com direito a voto 

também preencha os campos presentes na eleição 

em separado de membro do conselho de 

administração e a 
eleição em separado de que tratam esses campos 

ocorra) - Chapa Única 

Aprovado 19.890.002 

Rejeitado 44.595.331 

Abster-se 31.911.634 

6 

6 - Caso um dos candidatos que compõem a 

chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos 

correspondentes às suas ações podem continuar 

sendo conferidos à chapa escolhida? 

Sim 44.826 

Não 64.733.359 

Abster-se 31.618.782 

    



 Deliberações  
Quantidade de 

votos 

7 

 

9 - Em caso de adoção do processo de eleição por 

voto múltiplo, os votos correspondentes às suas 

ações devem ser distribuídos em percentuais 

igualitários pelos candidatos abaixo indicados? 

[Caso o acionista opte por <sim=, apenas os 

candidatos indicados abaixo com o tipo de resposta 

<aprovar= serão considerados na divisão 

proporcional de percentuais. Caso o acionista opte 

por <abster-se= e a eleição ocorra pelo processo de 

voto múltiplo, seu voto deve ser computado como 

abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 

Os votos indicados neste campo serão 

desconsiderados caso o acionista detentor de ações 

com direito a voto também preencha os campos 

presentes na eleição em separado de membro do 

conselho de administração e a eleição em separado 

de que tratam esses campos ocorra 

Sim 32.084.171 

Não 5.243 

Abster-se 64.307.553 

8 

10 - Visualização de todos os candidatos para indicação 

da distribuição do voto múltiplo 
  

Benjamin Steinbruch  38.368 

Antonio Bernardo Vieira Maia  5.523 

Yoshiaki Nakano  7.178 

Miguel Ethel Sobrinho  513.922 

Vanessa Rahal Canado  512.921 

Wilfredo João Vicente Gomes  31.011.374 

    



 Deliberações  
Quantidade de 

votos 

9 

11 - Deseja solicitar a eleição em separado de 

membro do conselho de administração, nos termos 

do art. 141, § 4º, I, da Lei nº 6.404, de 1976? (O 

acionista somente pode preencher este campo 

caso seja titular ninterruptamente das ações com 

as quais vota durante os 3 meses imediatamente 

anteriores à realização da assembleia geral. Caso 

o acionista opte por <não= ou <abster-se=, suas 

ações não serão computadas para fins de 

requerimento da eleição em separado de membro 

do conselho de administração). 

Sim 28.978 

Não 4.376.905 

Abster-se 55.056.065 

10 

12- Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos 
termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976? (Caso o 
acionista opte por <não= ou <abster-se=, suas ações 
não serão computadas para fins de requerimento de 

instalação do conselho fiscal). 
 

Sim 95.265.756 

 

Não 
7.800 

 

Abster-se 
1.123.411 

11 

13 - Indicação de candidatos ao conselho fiscal por 

acionistas minoritários detentores de ações com 

direito a voto (o acionista deverá preencher este 

campo caso tenha deixado o campo de eleição 

geral em branco) 

  

Andrea Maria Meirelles de Menezes / João Alberto 

Pinho de Camargo 
 52.425 

Paulo Roberto Evangelista de Lima / Marcos Aurélio 

Pamplona da Silva 
 95.213.002 

 

Abster-se 
 1.131.570 

12 

14 - Fixar a remuneração anual global dos 

administradores para o exercício de 2025, conforme 

Proposta da administração 

 

Aprovado 25.167.708 

Rejeitado 40.727.512 

Abster-se 30.501.747 



 Deliberações  
Quantidade de 

votos 

13 

15 - Fixar a remuneração mensal de cada membro 

em exercício do Conselho Fiscal em 10% (dez por 

cento) do valor da média da remuneração dos 

Diretores Executivos da Companhia, não 

computados os benefícios, verbas de 

representação e participação nos lucros. Para além 

do direito ao reembolso das despesas de 

locomoção e estadia 
necessárias ao desempenho da função, conforme 

dispõe o § 3º do artigo 
162 da Lei das S.A. Observação: Esta deliberação não 

integra a ordem do dia da AGO, tendo sido inserida 

em atendimento ao disposto no artigo 162, §3º, da 

Lei das S.A. 

Aprovado 94.973.064 

Rejeitado 12.021 

Abster-se 1.411.882 

 

 

 

 
São Paulo, 29 de abril de 2025  

 
Antonio Marco Campos Rabello 

 
Diretor Executivo de Finanças e Relações com Investidores 
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